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ESP-GABINETE DO COORDENADOR SEC. SAUDE 2

Contratação de serviço de dedetização 7/2026

Definição do objeto

TERMO DE REFERÊNCIA

 

Processo Administrativo n° 024.00005719/2026-05

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1.       Contratação de Serviços Especializado em Desinsetização e Desratização, nos termos da tabela abaixo,
conforme condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência, de acordo com as subdivisões na forma
de itens que compõem este instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1
Serviço de Desinsetização e 

Desratização no antigo Ambulatório 
do C.R.S.M

3417
M ê s
/Meses

12 meses R$ 3.255,97 R$ 6.511,34

 

1.1.1.      Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.gov.br e as
disposições deste Termo de Referência, prevalecem as disposições deste Termo de Referência.
1.1.2.       Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto estadual nº 68.185, de 11 de
dezembro de 2023.
1.1.3.       O objeto desta contratação não se enquadra como serviços de luxo, observando o disposto no Decreto
estadual nº 67.985, de 27 de setembro de 2023.
1.2.    O prazo de vigência da contratação é de 12(Doze) meses, contados a partir da data do contrato, prorrogável
por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
1.2.1.    O serviço é enquadrado como serviço contínuo, sem regime de dedicação exclusiva de mão de obra, e [com]
OU [sem] predominância de mão de obra, tendo em vista que [...], sendo a vigência plurianual mais vantajosa
1.3    O instrumento de celebração da contratação estabelece a disciplina que será aplicada em relação à vigência da
contratação.

Subcontratação

1.4    O Contratado não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratual.
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05

Fundamentação da contratação

2.1.    A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico do
Estudo Técnico Preliminar, elaborado nos termos do Decreto estadual nº 68.017, de 11 de outubro de 2023, apêndice
deste Termo de Referência.
2.2.    O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026,  nos termos do Decreto estadual
nº 67.689, de 3 de maio de 2023, conforme consta das informações básicas deste Termo de Referência.
 

Descrição da solução

3.1.      A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico
Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

 

Requisitos da contratação

 

Sustentabilidade

4.1    Critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto.
Garantia da contratação
4.2   Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual e 
condições descritas nas cláusulas do instrumento de celebração da contratação

Vistoria

4.3    Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.
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Modelo de execução do objeto

Condições de execução

5.1    A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
5.1.1    Início da execução do objeto: 03 (três) dias a contar da assinatura do contrato 
5.1.2    A empresa deverá destinar equipes treinadas e os funcionários deverão utilizar os EPIs necessários e condizentes com suas
atividades. Os serviços deverão ser executados pelo prazo de 12(doze) meses.
5.1.3    Os serviços deverão ser executados pelo prazo de 12(doze) meses.
5.1.4    Se, com a execução dos serviços houver sujidade no ambiente com produto que for utilizado, deverá a destinada equipe
higienizar a área, após o serviço executado.
5.1.5      Elaborar um relatório detalhado dos serviços realizados e de seu progresso, bem como de quaisquer outras atividades
conduzidas nas dependências do Arquivo do antigo Ambulatório do Centro de Referência da Saúde da Mulher
5.1.6    Todos os produtos empregados deverão seguir lacrados, acompanhados de relatórios com todas as informações necessárias,
não se empregando qualquer tipo de produto internamente, que possa vir a comprometer os usuários e materiais, facultando-se o
direito de a qualquer tempo solicitarmos amostra do produto para análise
5.1.7    A Contratada deverá proceder ao descarte das embalagens dos produtos de maneira adequada, com o intuito de preservar o
meio ambiente seguindo as legislações vigentes e todas as suas alterações.
5.1.8       A Contratada deverá a cada 30(trinta) dias efetuar inspeção em todo o ambiente, tomando-se todas as providências
necessárias para a manutenção dos serviços de Desinsetização e Desratização, pelo período de 12 (Doze) meses sendo que: no
primeiro mês, após a primeira aplicação dos produtos, inspecionar e enviar relatório de resultados e após 180 dias da primeira
aplicação, deverá reaplicar o produto de combate as infestações.

Local e horário da prestação dos serviços:
5.2    Os serviços serão prestados na Rua Santo Antônio, 630 – Bela Vista - SP
5.3    Os serviços deverão ser executados das 09h00 às 16h00

Especificação da garantia do serviço:
5.4    Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.
 

Modelo de gestão de contrato

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.
Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.
As comunicações entre o Contratante e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
O Contratante poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.
Após a celebração da contratação, o Contratante poderá convocar o representante do Contratado para
reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados
e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

O Contratado designará formalmente o seu preposto, antes do início da prestação dos serviços,
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado
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O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto do
Contratado, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelo(s)
respectivo(s) substituto(s) (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, ).caput

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração
(Decreto estadual nº 68.220, de 15 de dezembro de 2023, art. 17).
O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto estadual nº 68.220, de
2023, art. 17, II).
O fiscal técnico realizará, em conformidade com cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovará a planilha de medição emitida pelo Contratado (Decreto estadual nº 68.220, de
2023, art. 17, III).
O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se quanto à
necessidade de suspensão da execução do objeto (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, IV).
O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso (Lei nº 14.133, de 2021, artigo 117, § 2º).
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato (Decreto estadual nº 68.220,
de 2023, art. 17, II).

Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do Contratado,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto
estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, II e III).
Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art.
18, IV).
                       Sempre que solicitado pelo Contratante, o Contratado deverá comprovar o cumprimento da
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, com a
indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas, nos termos do parágrafo único do art.
116 da Lei nº 14.133, de 2021.

Gestor do Contrato

                       O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização técnica,
administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual visando, entre outros, à
prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e extinção do
contrato (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, inciso I do art. 2º)
O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, para fins
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art.
16, IX).
O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
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objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, VII).
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso
(Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, VIII).
O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, VII e parágrafo único).
O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização

e gestão nosdos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
termos do contrato.

Critério de medição e pagamento

7.1    O Relatório de Resultados servirá para aferição da qualidade da prestação dos serviços.
7.1.1    Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado:
7.1.1.1    não tenha produzido os resultados acordados,
7.1.1.2    tenha deixado de executar as atividades contratadas, ou não as tenha executado com a qualidade mínima
exigida; ou
7.1.1.3    tenha deixado de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os tenha
utilizado com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Do recebimento

7.2       Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 03 (três) dias, pelo(s) fiscal(is) técnico e
administrativo, mediante termo(s) detalhado(s), quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e
administrativo (Art. 140, I, ‘a‘, da Lei nº 14.133, de 2021, e arts. 17, X, e 18, VI, do Decreto estadual nº 68.220, de
2023).
7.3    O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do Contratado
com a comprovação da prestação dos serviços a que se refere a parcela a ser paga.
7.4    O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico (Art. 17, X, Decreto estadual nº 68.220, de 2023).
7.5      O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo (Art. 18, VI, Decreto estadual nº
68.220, de 2023).
7.6    O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e
administrativo.
7.7    Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos ao Contratado, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor
do contrato.
7.7.1    Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo
mais de um a ser feito, com a entrega do último.
7.7.2    O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou
em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
7.7.3    A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº
14133, de 2021).
7.7.4       Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
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7.8    Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise
e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e
demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
7.9    Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 03 (três) dias, contados do recebimento provisório, por
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço
e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
7.9.1    Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando
houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (Decreto estadual nº 68.220, de
2023, art. 18, VII);
7.9.2       Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções;
7.9.3    Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios
e documentações apresentadas;
7.9.4      Comunicar ao Contratado para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização; e
7.9.5    Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação
e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
7.10    No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, se houver
parcela incontroversa, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, com a comunicação ao
Contratado para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa, para efeito de liquidação e
pagamento.
7.11      Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
7.12    O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
Liquidação
7.13    Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins
de liquidação, a contar de seu recebimento pela Administração, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período,
justificadamente, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais (art. 7º, I, e §§ 2º e 3º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022, c/c o
Decreto estadual nº 67.608, de 2023).
7.14    Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como, caso aplicáveis:
7.14.1     o prazo de validade;
7.14.2     a data da emissão;
7.14.3     os dados do contrato e do órgão contratante;
7.14.4     o período respectivo de execução do contrato;
7.14.5     o valor a pagar; e
7.14.6     eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.15    Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante.
7.16      A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao Sicaf ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.17    A Administração deverá realizar consulta ao Sicaf para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa SEGES
/MPDG nº 3, de 26 de abril de 2018, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).
7.18    Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.
7.19      Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar
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aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos. 
7.20      Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.
7.21    Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
extinção do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao Sicaf. 
Prazo de pagamento
7.22       O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal ou
documento de cobrança equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da despesa, conforme seção
anterior, nos termos do art. 2º, II, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023.
7.23    No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente na
forma da legislação aplicável (art. 2º, inciso III, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023, c/c o art. 1º do Decreto
estadual nº 32.117, de 1990), bem como incidirão juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês,
calculados pro rata temporis, em relação ao atraso verificado.

Forma de pagamento

7.24    O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente bancária em nome
do Contratado no Banco do Brasil S/A.
7.24.1    Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome do Contratado no
“Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais– CADIN ESTADUAL”, o qual
deverá ser consultado por ocasião da realização de cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar
pela comprovação, pelo Contratado, de que os registros estão suspensos, nos termos do art. 8º da Lei estadual nº
12.799, de 2008.
7.25    Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.26    O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei, ainda que
não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses
anteriores.
7.26.1       Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
 

Critério de seleção do fornecedor

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1      O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma
eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, caput, inciso ......... da Lei nº 14.133, de 2021, que culminará com
a seleção da proposta de [MENOR PREÇO OU MAIOR DESCONTO] POR ITEM, observando-se o disposto no
Decreto estadual nº 68.304, de 9 de janeiro de 2024.
8.2    O regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário
Exigências de habilitação 
8.3    Previamente à celebração da contratação, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições
para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta aos seguintes
cadastros informativos oficiais:
a)    Sicaf;
b)       Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);
c)       Cadastro Nacional de Empresas Punidas – Cnep, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);
d)    Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – CNCIAI, do
Conselho Nacional de Justiça (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);
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e)     Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções (http://www.esancoes.sp.
gov.br);
f)       Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP (http://www.servicos.controladoriageral.sp.gov.br
/PesquisaCEEP.aspx); e
g)      Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://www.tce.sp.gov.br
/apenados).
8.4      A consulta ao cadastro especificado na alínea ‘d’ da subdivisão anterior será realizada em nome da pessoa
jurídica fornecedora e de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
8.5    Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.
8.6     Também constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos pagamentos
dela decorrentes, a inexistência de registros em nome do fornecedor no “Cadastro Informativo dos Créditos não
Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será considerada cumprida se o
devedor comprovar que os respectivos registros se encontram suspensos, nos termos do art. 8º, §§ 1º e 2º, da Lei
estadual nº 12.799, de 2008.
8.7    A habilitação do interessado será verificada por meio do Sicaf, quanto aos documentos por ele abrangidos.
8.8       É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do Sicaf, ou encaminhar,
quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.
8.9    Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.
8.10    Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso
exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz.
8.11       Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes a CND e a CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas obrigações. 
8.12      Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos das seções subsequentes
deste item 8, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 

Habilitação jurídica

8.13    Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para
fins de identificação em todo o território nacional;
8.14    Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede; 
8.15    Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor;
8.16    Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal ou sociedade identificada como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;
8.17      Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de
março de 2020;
8.18    Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.19    Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal
ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
8.20       Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
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devidamente arquivado na Junta Comercial, devendo o estatuto estar adequado à Lei nº 12.690, de 2012;
documentos de eleição ou designação dos atuais administradores; e registro perante a entidade estadual da
Organização das Cooperativas Brasileiras de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;
8.21    Ato de autorização para o exercício da atividade, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o
exigir.
8.22       Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.23    Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme
o caso;
8.24       Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente aos créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.25    Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.26    Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos
termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal;
8.27      Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
8.28    Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital relativo ao domicílio
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
8.29       Prova [de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital quanto ao Imposto sobre operações relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre prestações de Serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de
comunicação - ICMS, e/ou] de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital quanto ao Imposto sobre Serviços de
Qualquer Natureza - ISSQN, do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre;
8.30    Caso o fornecedor se considere isento ou imune dos tributos relacionados ao objeto contratual, em relação aos
quais seja exigida regularidade fiscal neste instrumento, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.31       O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.32    Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se
trate de pessoa física (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021 c/c Decreto
estadual nº 67.608, de 2023), ou de sociedade simples; 
Qualificação Técnica
8.33    Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da contratação, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia;
8.33.1       A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do
interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação;
8.33.2    Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor;
8.33.3    O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade do(s) atestado
(s), apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço
atual do contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
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Estimativa do Valor da Contratação

9.1.    O valor estimado total da contratação é de R$ 6.511,34. (Seis mil, quinhentos e onze reais e trinta e quatro 
, conforme custos unitários apostos na tabela acima. O valor estimado da contratação foi definido com centavos)

observância do disposto no Decreto estadual nº 67.888, de 17 de agosto de 2023

Adequação orçamentária

10.1    As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento do Estado.
10.2    No presente exercício, a contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 00001/090148
II) Fonte de Recursos: 150010002
III) Programa de Trabalho: 090608
IV) Elemento de Despesa: 33903982
V) Plano Interno: 0100

10.3       Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s) exercício(s)
financeiro(s) subsequente(s) será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

1. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

JOAO MARCOS PINTO
Diretor II

 Assinou eletronicamente em 13/03/2026 às 14:16:50.

 

 

Despacho: Aprovo este Termo de Referência, autorizando o regular prosseguimento das etapas subsequentes.

 

 

 

 

MAGALI VICENTE PROENCA
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 18/03/2026 às 15:06:04.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ESP-GABINETE DO COORDENADOR SEC. SAUDE 2

Estudo Técnico Preliminar 14/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 024.00005719/2026-05

2. Descrição da necessidade

O prédio onde antes funcionava o ambulatório e que atualmente abriga o seu arquivo administrativo e prontua
apresenta sinais de presença de pragas urbanas, especialmente insetos rasteiros e roedores.

Trata se de um imóvel antigo, com grande quantidade de documentos em papel e circulação diária de
aproximadamente 18 funcionários, o que exige condições adequadas de higiene e segurança.

A presença de pragas representa risco à saúde dos trabalhadores, danos ao acervo documental, deterioração do
prédio e descumprimento de normas sanitárias.

Assim, tornase necessária a contratação de empresa especializada para realizar o controle integrado de pragas, com
desinsetização, desratização e, se identificada, garantindo ambiente seguro e preservação dos materiais arquivísticos.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Grupo de Gerenciamento Administrativo Edna Conceição Freitas de Assis

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

A empresa contratada deverá atender aos seguintes requisitos:

1. Requisitos técnicos

Realizar serviços de desinsetização, desratização e, se necessário, descupinização.
Utilizar produtos devidamente registrados na ANVISA, adequados para ambientes internos com grande volume de
documentos.
Aplicação realizada por profissionais capacitados, utilizando EPIs e seguindo normas de segurança.
Emissão de relatório técnico detalhando produtos utilizados, metodologia, áreas tratadas e orientações pósaplicação.
Fornecimento de certificado de garantia com validade mínima de 90 dias após cada aplicação
Execução do serviço sem comprometer a integridade dos documentos e a rotina de trabalho.

2. Requisitos legais

Empresa com licença sanitária vigente.
Responsável técnico habilitado e registrado no conselho profissional competente.
Cumprimento das normas sanitárias, ambientais e de segurança do trabalho aplicáveis.

UASG 90148
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3. Requisitos operacionais

Realização do serviço em data e horário previamente agendados, preferencialmente fora do expediente ou em período de
menor circulação.
Utilização de métodos adequados que não ofereçam risco aos servidores, aos documentos e ao ambiente.
Garantia de recolhimento e descarte correto de materiais e resíduos utilizados.

5. Levantamento de Mercado

Para estimar os custos e compreender as práticas de mercado relacionadas à contratação de serviços de dedetização no município 
de São Paulo, foram pesquisados valores e condições oferecidos por empresas especializadas no controle de pragas urbanas, 
abrangendo atividades de desinsetização e desratização. Com base nas cotações obtidas, apurou-se que o valor médio por aplicação 
é de aproximadamente .R$ 3.255,97

6. Descrição da solução como um todo

A solução consiste na contratação de empresa especializada e devidamente licenciada para executar os serviços de desinsetização e 
desratização.

Os serviços deverão utilizar produtos regularizados pela ANVISA, adequados para ambientes internos, com técnicas apropriadas 
para locais contendo grande volume de documentos e circulação de trabalhadores. A execução deverá observar normas sanitárias, 
ambientais e de segurança do trabalho, sendo realizada por equipe técnica qualificada e munida de EPIs.

A solução prevê ainda a emissão de relatório técnico, certificado de garantia, orientações pós-aplicação e planejamento para 
execução em período que minimize impactos às atividades do arquivo.

O objetivo é assegurar um ambiente salubre, seguro e preservado, reduzindo riscos biológicos e patrimoniais.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Área estimada

Caso a metragem exata não esteja disponível, utilizase estimativa técnica conforme padrão de prédios administrativos 
de pequeno a médio porte:

Área estimada: entre 3.799,82 m² (corredores, salas de arquivo, sala administrativa, sanitários e áreas de 
circulação).

Quantidades estimadas de serviços 

 Desinsetização

1 aplicação completa como serviço inicial.
Possibilidade de 1 aplicação adicional durante a garantia, se identificado foco.
Periodicidade: semestral.

Quantidade estimada para contratação inicial:
1 serviço de desinsetização (com garantia de 90 dias).

 Desratização

1 aplicação completa com monitoramento e colocação de iscas.
Empresas normalmente incluem pontos de monitoramento em áreas estratégicas.
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Quantidade estimada:
e iscas durante a garantia.1 serviço de desratização com reposição d

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 3.255,97

A estimativa do valor da contratação é de R$ 3.255,97 para o ´período de 06 meses

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A solução não deve ser parcelada, pois os serviços de desinsetização e desratização  integram um único objeto 
técnico, caracterizado como controle integrado de pragas. Esses serviços são interdependentes e complementares, 
sendo executados de forma coordenada para garantir eficácia no tratamento e prevenção de pragas urbanas no 
prédio do arquivo.

 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

A contratação do controle de pragas mantém correlação operacional com outros serviços de facilities e manutenção 
predial, mas não depende juridicamente deles para sua execução, nem requer contratação conjunta.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação está alinhada ao planejamento da unidade porque garante a manutenção preventiva do prédio, a 
proteção do acervo documental e a segurança dos servidores.

O serviço de dedetização integra as ações previstas de conservação predial, gestão de riscos e saúde ocupacional, 
assegurando condições adequadas de funcionamento do arquivo e continuidade das atividades administrativas.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Garantir condições sanitárias adequadas e maior segurança para os servidores.
Proteger o acervo documental contra danos causados por insetos e roedores.
Prevenir deterioração estrutural do prédio, especialmente por cupins.
Reduzir riscos biológicos e evitar interrupções das atividades do arquivo.
Atender às normas de saúde, segurança e manutenção predial, assegurando continuidade e eficiência 
operacional.

13. Providências a serem Adotadas

Realizar visita técnica no prédio para avaliação das condições e identificação de focos.
Agendar a execução do serviço em horário que minimize impacto nas atividades do arquivo.
Comunicar previamente os servidores sobre data, horário e orientações de reentrada no ambiente.
Garantir acesso da empresa a todas as áreas internas, incluindo depósitos e salas restritas.
Acompanhar a execução, verificar o relatório técnico e arquivar o certificado de garantia.
Monitorar o ambiente após a aplicação e solicitar retorno da empresa caso haja reincidência durante a garantia.
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14. Possíveis Impactos Ambientais

Risco de contaminação do solo ou da água caso os produtos não sejam aplicados e descartados corretamente.
Possível impacto sobre insetos não-alvo e pequenos animais se houver uso inadequado dos produtos químicos.
Emissões mínimas de compostos voláteis, normalmente controladas com ventilação adequada após a 
aplicação.
Geração de pequenas quantidades de resíduos (embalagens e iscas), exigindo descarte conforme normas 
ambientais.

Esses impactos são reduzidos quando a aplicação segue normas da ANVISA, é executada por empresa licenciada.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

O serviço pode ser executado sem prejuízo das atividades do arquivo, mediante agendamento e medidas simples de 
organização interna. Do ponto de vista financeiro, os valores praticados pelo mercado são compatíveis e atendem aos 
limites orçamentários usuais para serviços de manutenção predial

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

JOAO MARCOS PINTO
Diretor II

 Assinou eletronicamente em 12/03/2026 às 15:53:14.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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